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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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Instrução Normativa 62/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, DE 19 de dezembro de 2022

Prorroga prazo do Projeto Piloto previsto na Instrução

Norma va 56/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 20 de

abril de 2022, que norma za as ações de apoio ao

desenvolvimento e à gestão da oferta de cursos e vagas do

IF Baiano.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas

atribuições delegadas pelo Decreto de 26/04/2022, publicado no DOU de 27/04/2022, Seção 2, página 01, e de

acordo com as disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990,  CONSIDERANDO:

- o teor do Processo n° 23327.250924.2022-91, de 18 de março de 2020,

RESOLVE:

Art. 1°. Prorrogar, por mais 180 (cento e oitenta dias), o prazo do Projeto Piloto previsto na Instrução Norma va

56/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 20 de abril de 2022, que norma za as ações de apoio ao desenvolvimento

e à gestão da oferta de cursos e vagas do IF Baiano.

Art. 2º Esta Instrução Norma va entra em vigor na data de sua assinatura.
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